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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº55/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 117/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE  SERVIÇO DE OFICINEIRO PARA OFICINA DE MUSICALIDADE E INSTRUMENTOS MUSICAIS DESENVOLVIDA SEMANALMENTE NAS EMEF CARLOS GAMA E EMEF BOA VISTA DO CADEADO CONFORME TERMOS DE CREDENCIAMENTO 05/2023 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2023, REALIZADO NO MES DE MARÇO  DE 2026. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de  Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DA SOLICITAÇÃO: 369,371/2026


	DA CONTRATADA:  CARLOS RODRIGO SOUZA MARTINS CNPJ 05.435.926/0001-23


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 7.077,20 ( sete mil e setenta e sete reais e vinte centavos), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Quant.
Un
Descrição
Preço em R$
Total em R$
 FORMTEXT 1
 FORMTEXT 52
 FORMTEXT hs
 FORMTEXT CONTRATAÇÃO DE MONITORES/OFICINEIROS PARA OFICINA DE MUSICA CANTOE INSTRUMENTOS MUSICAIS -  
 FORMTEXT 136,1000
7.077,20
                                                       TOTAL: R$ 7.077,20
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso IV,  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA O DESENVOLVIMENTO DE OFICINA SOCIOEDUCATIVA DE MÚSICA (CANTO, INSTRUMENTOS) DESTINADA AOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E AOS MEMBROS DA COMUNIDADE.
A INICIATIVA FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE PROMOVER AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS QUE CONTRIBUAM PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS PARTICIPANTES, ESTIMULANDO HABILIDADES COGNITIVAS, EMOCIONAIS, SOCIAIS E CULTURAIS POR MEIO DA PRÁTICA MUSICAL. A MÚSICA, ENQUANTO FERRAMENTA PEDAGÓGICA, FAVORECE A DISCIPLINA, A CONCENTRAÇÃO, O TRABALHO EM EQUIPE, O RESPEITO ÀS NORMAS, O FORTALECIMENTO DA AUTOESTIMA E A INCLUSÃO SOCIAL.
A FORMAÇÃO DE BANDA MARCIAL E OFICINAS DE CANTO E INSTRUMENTOS MUSICAIS POSSIBILITA:
· AMPLIAÇÃO DO ACESSO À CULTURA E À EDUCAÇÃO MUSICAL;
· PREVENÇÃO DE SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL;
· INCENTIVO AO PROTAGONISMO JUVENIL;
· FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS COMUNITÁRIOS;
· DESENVOLVIMENTO DA SENSIBILIDADE ARTÍSTICA E EXPRESSÃO CULTURAL;
· PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS CÍVICOS, CULTURAIS E INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO.
A CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA CONDUÇÃO DE OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS MUSICAIS, DOMÍNIO TÉCNICO EM CANTO, INSTRUMENTOS E REGÊNCIA DE BANDA MARCIAL, ALÉM DE CAPACIDADE DE ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA E PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES.
CONSIDERANDO QUE O QUADRO FUNCIONAL DO MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DE PROFISSIONAIS COM A QUALIFICAÇÃO ESPECÍFICA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO ADEQUADA DO OBJETO, TORNA-SE IMPRESCINDÍVEL A CONTRATAÇÃO EXTERNA PARA GARANTIR A QUALIDADE TÉCNICA E O ALCANCE DOS OBJETIVOS PROPOSTOS.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO ATENDE AO INTERESSE PÚBLICO, PROMOVENDO INCLUSÃO, CIDADANIA, VALORIZAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ALINHANDO-SE ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041. 3.390.39.05.00.00.

2.056 3.390.39.05.00.00.
1500
1500
6273/2026
6296/2026
Manutenção e Investimento das Atividades 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
__________________________

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS,31 de março de 2026.
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